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DECRETO NO 5412 DE 29 DE JUNHO DE 2O2O

Drspõr soBRE.a AernruRA or CnÉorro
AorcroNAL Esprcnt pARA o rxrncÍcro
or 2020 e oÁ ourRas pnovroÊncns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no t.522de 04 de Março de.2020, publicada

em rc( de Março de 2020,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no orçamento geral do Município

de Missal para o exercício financeiro de 2020 no valor de Rg 610.000100 (seiscentos e dez
mil reais) para suplementar o seguinte programa:

09'000 - SECRETARTA DE oBRAs' URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.00t4.L-ro7 - Pavimentação poriédrica, Asfáltica e Recape de vias
3551 - 3L71.70.00 - 000 - Rateio pela Participação em Consórcio público Rg 65.000,00
3552 - 447t.70.00 - 505 - Rateio pela Participação em Consórcio púb|ico..,.... Rg 545.000,00

AÉ. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo anterior,
será utilizado o Superávit do Balanço de 2019 de Recursos Livres e de Royalties de ltaipu,
para atendimento ao disposto na Lei Municipal no 1.469 de 0B de Abril de 201g, aterada pela

Lei no 1.486 de 10 de julho de 2019, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo
43, 5 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superavit da fonte:
Fonte 000 = Recursos Livres....... ... R$ 65.000,00
Fonte 505 - Recursos de Royalties de Itaipu Binacional . Rg 545,000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNFre oo Pnenrno MururctpRr or MrssRL, 29 or JuruHo or 2020.
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